
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

DFD N.º 021/2025. 

Processo Administrativo N.º 014/2025 

Inexigibilidade de Licitação N.º 003/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto 

arquitetônico e dos projetos complementares de engenharia, destinados à ampliação 

da edificação da Câmara Municipal de Pedro Gomes, abrangendo área estimada de 

420,00 m², em estrita conformidade com as normas técnicas vigentes, legislações 

aplicáveis e diretrizes estabelecidas pelo contratante. 

 

Recebidos os autos do Processo em epígrafe, devidamente instruído com os estudos 

preliminares, termo de referência e demais documentos, favoráveis à contratação,  

 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 003/2025, para a contratação 

da empresa SETTA CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 30.860.187/0001-64, durante o período de 45 (quarenta e cinco) dias, totalizando 

ao final o valor de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais). 

 

DETERMINO, considerando o fundamento legal do art. 72, parágrafo único da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021 e o art. 67, inciso III do Decreto Legislativo n.º 005/2023, 

a divulgação desta autorização no Portal da Transparência da Câmara Municipal, para 

que produza os efeitos legais. 

 

Pedro Gomes, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Ver. Reges Nunes de Paula 

Presidente da Câmara Municipal de Pedro Gomes 
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